
DECRETO LEGISLATIVO NO OO2/20b7 DE 18 DE ABRIL DE 2OO7

lnstitui Ponto Facultativo no Poder
Legislativo de Nova Nazaré, no dia
19 de Abril de 2007, referente ao dia
do índio.
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A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ, EStAdO

de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes, considerando o dia do indio'
Resolve:

DEGRETA:

Art. 10 - Fica estabelecido o ponto facultativo, nas repartiçÔes do Poder

Legislativo de Nova Nazaré, no dia 19 de Abril de 2007, na qual se comemora

o dia do lndio.

Art,2o - Tal decisáo se dá pelo fato de termos em nosso município um

representante no Poder Legislativo' na qual representa a Etnia Xavante'

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação'

revogadas as disposiçÕes em contrário

Sala da Presidência, aos. 18 dias do mês de Abril de 2007 '

lsidora Madalena Sique ira Daniel
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